
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D SAPUCAI 

CEP 37.540 	ESTADO DE MINAS GERAI 

13. 10 T. 	O REMNÓ 

Umnieipal Pre 

entrara esta lei em vigor na data de sua Ombli,cagao. 

Renistre-se e Pubue-se. 

ura 	de Santa Rita o Sapucal, 8/ 

outubr 

ANn1110 Ro3a n) OE Fi'1A[100 

- Chefe de 3abinete - 

RUBENS FRAN ISCO CARVALHO 

- secretário - 

I~Dauvoi~~414 

1412 , 1.21 ,1/84 

de 8 de:Outubro' de 1984 

"D 	isenç'áo dei IPTU,..lpeg 10 anoa,,::a REAL .7- SANTA 

RiTA-EquiPamentos,de Seguranças  e contém outras. 

providências". 	' 

MOO. 2 

Povo de' Santa Rita dé,S,baPUCal, p r seus repre 

sententes decretóu, e eu, chi seu nome, sanciono a Se ui'nte lei: 

Ari'. 12 	Fica isenta peló prazo de 10 (dez) anos, 

do pagamento dos IMpostoa Predial e Territorial Urbe o- IPTU, REAL 

le 	SANTA RITA - Equipamentos de Segurança. 

Art. 22  - Tal benefício se prende a fato de que/ 

a REAL-SANTA RITA poSsui nesta data 420 (quatrocento e Vinte) fun 

cionarios registrados e ddquiriu recentemente 17.500 metros quadra 

dos de,terreno para expansao da industria e construço de área de/ 

lazer. 

Art. 39 - 'Em caso de encerramento d.s atividades/ 

da Empresa ou, transfereneiade domicaiolpara outra •idade; fica / 

automaticamente' cancelada a referida' isenção. 

, 
Art. 	- Revogadas as disposiçoes n contrario,/ 
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